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INDICAÇÃO Nº._____


O Vereador subscritor da presente, na forma facultada no Regimento Interno, Art. 114, tem a honra de propor a seguinte indicação ao Poder Executivo:
Que o Exmo. Senhor Prefeito do Município entre em entendimento com a Secretaria de Segurança Pública e Trânsito, a fim de verificarem a adequação da localização dos semáforos instalados na esquina da Rua Condor com a Avenida Arapongas e também na esquina da Rua Drongo com a Avenida Arapongas, visto que, diferentemente do que ocorre com a localização da sinalização de todas as demais ruas que cruzam a Avenida Arapongas, referidos semáforos encontram-se instalados imediatamente acima da faixa de pedestres, o que dificulta e impossibilita que os transeuntes possam visualizar a sinalização do semáforo, ao atravessarem a rua na faixa, causando grandes riscos de atropelamento.
Solicito, pois, que esta INDICAÇÃO seja analisada com a atenção merecedora que os pedestres que transitam nas ruas de nosso Município fazem por merecer.


P. encaminhamento.
Arapongas – PR, aos 26 de outubro de 2017.
FERNANDO HENRIQUE OLIVEIRA
VEREADOR
